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                ATA DE ABERTURA DO EDITAL Nº 2165/2013 
 

PREGÃO Nº 187/2013 
 

 Às dez (10:00) horas do dia sete (07) do mês de Março do ano de Dois Mil e Treze 
(2013), na Sala de Reuniões da Secretaria de Município da Educação, o PREGOEIRO do 
Município e sua Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 17.021/2013, reuniram-se 
com a finalidade de abrir e processar a licitação realizada na modalidade de PREGÃO, de 
que trata o Edital nº 2165/2013 – Pregão nº 187/2013, que tem como objeto a 
Contratação dos Serviços de Transporte Escolar para o ano letivo de 2013. O extrato 
do presente Edital foi publicado no dia 21 de Fevereiro/2013, no Diário Oficial do Estado, 
Jornal Cidades e no Dia 22 de Fevereiro/2013 no Jornal Gazeta de Caçapava e ainda na 
página do Município na Internet e Mural de avisos da Secretaria de Município da Fazenda, 
conforme dispõe o Decreto Executivo Municipal de nº 1709/2005. Compareceram à 
presente licitação as seguintes Empresas: MARLECI SILVA ARGENTA & CIA LTDA 
(sem representante presente), J. C. & PINHEIRO TRANSPORTES LTDA 
(representada através de Instrumento Procuratório pela Sra. Tânia Marfiza 
Oliveira), R. L. PAVANATTO & CIA LTDA (representada através de sua Sócia Sra. 
Madalena Pavanatto Fontoura), BANDEIRA & SILVA LTDA (representada através 
de seu Sócio Sr. Antônio Clair Luiz da Silva), NUNTRA TRANSPORTES LTDA 
(representada através de seu Sócio Sr. Deoclécio de Oliveira Dutra), TEIXEIRA & 
LIMA TRANSPORTE ESCOLAR LTDA (representada através de seu Sócio Sr. João 
Elson Lima dos Santos e VANUZA RIBEIRO (representada através de Instrumento 
Procuratório pelo Sr. Evandro Luiz Ribeiro), que entregaram suas credenciais de acordo 
com o exigido no Edital Convocatório, bem como os envelopes devidamente lacrados 
contendo as propostas e a documentação. Todas as Empresas apresentaram declaração de 
enquadramento como EPP/ME, portanto, fazendo jus aos benefícios da Lei Complementar 
nº 123/2006. Antes da abertura dos trabalhos o PREGOEIRO, informou como seria 
procedido o presente Pregão. Aberto os envelopes das propostas financeiras, verificou-se a 
apresentação dos seguintes valores iniciais: 
     

PROPOSTA ESCRITA 
 
 
LINHA 01 – 60 Km por dia (60 km estrada de chão) 
Valor máximo aceitável p/km rodado: R$ 3,09 
Roteiro: Granja Romeu x Sinval Freitas x Estrada de Palmas 

EMPRESA VALOR KM RODADO 
VANUZA RIBEIRO 3,97 
TEIXEIRA & LIMA TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 3,09 
J. C. & PINHEIRO TRANSPORTES LTDA 3,07 
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LINHA 02 – 54 Km por dia (54 Km de estrada de chão)                    
Valor máximo aceitável p/km rodado: R$ 3,25 
Roteiro: Pontas do Santa Bárbara (Arlei) x Coxilha da Árvore x Amaricá x Santa 
Barbinha 
x EMEF Costa e Silva 

EMPRESA  VALOR KM RODADO 
NUNTRA TRANSPORTES LTDA 3,24 
VANUZA RIBEIRO 5,15 
   
 
LINHA 03 – 48 Km por dia (44 Km de estrada de chão e 04 Km de asfalto). 
Valor máximo aceitável p/km rodado: R$ 3,29 
Roteiro: Rincão da Tigra x EMEF José Pedro Campos x Alemão x Passo dos Enforcados 
x 
Estrada da Mina 

EMPRESA VALOR  KM RODADO 
NUNTRA TRANSPORTES LTDA 6,99 
VANUZA RIBEIRO 5,59 
 
 
LINHA 04 – 88 Km por dia (62 Km de estrada de chão e 26 Km de asfalto). 
Valor máximo aceitável p/km rodado: R$ 3,00  
Roteiro: Seivalzinho (Kelling) x Pista de Rodeio x Moacir Ornelas x BR 290 x EMEF 
Augusto Vitor Costa 

EMPRESA VALOR  KM RODADO 
VANUZA RIBEIRO 4,51 
BANDEIRA & SILVA LTDA 2,89 
 
 
LINHA 05 – 73 Km por dia (63,5 Km de estrada de chão e 9,5 Km de asfalto). 
Valor máximo aceitável p/km rodado: R$ 3,78 
Roteiro: Residência do Sr. Lauro de Souza e Silva (Varzinha) x Estrada do Dorasnal x 
Passo da Divisa x EMEF Augusto Vitor Costa e EEEM Antônio José Lopes Jardim 

EMPRESA VALOR KM RODADO 
VANUZA RIBEIRO 5,48 
R. L. PAVANATTO & CIA LTDA 3,78 – Empate 
TEIXEIRA & LIMA TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 3,78 – Empate 
MARLECI SILVA ARGENTA & CIA LTDA 3,78 – Empate 
 
 
LINHA 06 – 60 Km por dia (56 Km de estrada de chão e 04 Km de asfalto). 
Valor máximo aceitável p/km rodado: R$ 3,96 
Roteiro: Fazenda Tuparandi (Palmas) x EMEF Augusto Vitor Costa e EEEM Antônio 
José Lopes Jardim (BR 290)  

EMPRESA VALOR  KM RODADO 
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VANUZA RIBEIRO 5,65 
TEIXEIRA & LIMA TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 3,96 
 
Verificados os preços e após a constatação de quais as propostas estavam dentro do limite 
de 10% (dez por cento) acima do menor valor apresentado, item a item, o PREGOEIRO 
iniciou a primeira rodada de lances, com o objetivo de obter o menor preço possível para a 
contratação. Dada a palavra às empresas, foram concedidos novos e sucessivos lances, 
conforme a seguir: 

 
 

           LANCES VERBAIS 
 
LINHA 01 – 60 Km por dia (60 km estrada de chão) 
Valor máximo aceitável p/km rodado: R$ 3,09 
Roteiro: Granja Romeu x Sinval Freitas x Estrada de Palmas 

EMPRESA VALOR KM RODADO 
VANUZA RIBEIRO 3,97 – Desclassificada, valor 

acima do máximo aceitável. 
TEIXEIRA & LIMA TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 3,09 

3,05 – Declinou 
J. C. & PINHEIRO TRANSPORTES LTDA 3,07 

3,03 
 
 
LINHA 02 – 54 Km por dia (54 Km de estrada de chão)                    
Valor máximo aceitável p/km rodado: R$ 3,25 
Roteiro: Pontas do Santa Bárbara (Arlei) x Coxilha da Árvore x Amaricá x Santa 
Barbinha 
x EMEF Costa e Silva 

EMPRESA  VALOR KM RODADO 
NUNTRA TRANSPORTES LTDA 3,24 
VANUZA RIBEIRO 5,15 – Desclassificada, valor 

acima do máximo aceitável. 
 
   
LINHA 03 – 48 Km por dia (44 Km de estrada de chão e 04 Km de asfalto). 
Valor máximo aceitável p/km rodado: R$ 3,29 
Roteiro: Rincão da Tigra x EMEF José Pedro Campos x Alemão x Passo dos Enforcados 
x 
Estrada da Mina 

EMPRESA VALOR  KM RODADO 
NUNTRA TRANSPORTES LTDA 6,99 – Desclassificada 

Oportunizado a redução de 
valor, o licitante não aceitou. 

VANUZA RIBEIRO 5,59 – Desclassificada 
Oportunizado a redução de 
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valor, o licitante não aceitou. 
 
 
LINHA 04 – 88 Km por dia (62 Km de estrada de chão e 26 Km de asfalto). 
Valor máximo aceitável p/km rodado: R$ 3,00  
Roteiro: Seivalzinho (Kelling) x Pista de Rodeio x Moacir Ornelas x BR 290 x EMEF 
Augusto Vitor Costa 

EMPRESA VALOR  KM RODADO 
VANUZA RIBEIRO 4,51 – Desclassificada, valor 

acima do máximo aceitável. 
BANDEIRA & SILVA LTDA 2,89 
 
 
LINHA 05 – 73 Km por dia (63,5 Km de estrada de chão e 9,5 Km de asfalto). 
Valor máximo aceitável p/km rodado: R$ 3,78 
Roteiro: Residência do Sr. Lauro de Souza e Silva (Varzinha) x Estrada do Dorasnal x 
Passo da Divisa x EMEF Augusto Vitor Costa e EEEM Antônio José Lopes Jardim 

EMPRESA VALOR KM RODADO 
VANUZA RIBEIRO 5,48 – Desclassificada, valor 

acima do máximo aceitável. 
R. L. PAVANATTO & CIA LTDA 3,78 

3,76  
TEIXEIRA & LIMA TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 3,78  

Sem Lance 
MARLECI SILVA ARGENTA & CIA LTDA 3,78 

Sem Lance 
 
 
LINHA 06 – 60 Km por dia (56 Km de estrada de chão e 04 Km de asfalto). 
Valor máximo aceitável p/km rodado: R$ 3,96 
Roteiro: Fazenda Tuparandi (Palmas) x EMEF Augusto Vitor Costa e EEEM Antônio 
José Lopes Jardim (BR 290)  

EMPRESA VALOR  KM RODADO 
VANUZA RIBEIRO 5,65 – Desclassificada, valor 

acima do máximo aceitável. 
TEIXEIRA & LIMA TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 3,96 

 
Na última rodada de lances item a item, conforme Grade acima e diante da manifestação 
das Empresas em não possuir condições de reduzir ainda mais seus preços, restou-se tão 
somente o último lance ofertado, o qual foi declarado vencedor. Registra-se que não houve 
nenhum manifesto de intenção em recorrer sob qualquer aspecto e/ou fases do 
procedimento. Os documentos exigidos para habilitação, foram apreciados pelos Licitantes 
presentes, sendo que não houve nenhuma manifestação de parte destes. As demais 
Empresas declaradas vencedoras apresentaram todos os documentos exigidos pelo Edital 
Convocatório, estando portanto, todos os vencedores em situação regular e habilitados, 
razão pela qual recomenda-se ao Senhor Prefeito Municipal a HOMOLOGAÇÃO da 
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presente Licitação e a consequente ADJUDICAÇÃO em favor das Empresas, cujo 
valores encontram-se grifados na Grade de Lances Verbais, com exceção da Linha 03, 
cujo valor ficou acima do valor de referência e não obteve-se êxito na negociação 
realizada entre Pregoeiro e Licitantes, razão pela qual recomenda-se a realização de 
nova Licitação e se possível rever a Planilha de Custos. Os licitantes de forma conjunta 
solicitaram sobre a possibilidade de revisão dos valores ora ofertados, eis que no dia de 
hoje, inclusive teve acréscimo na ordem em torno de 5% do valor do combustível. Os 
pagamentos serão efetuados até o 10º dia de cada mês subsequente ao vencido, levando-se 
em consideração o valor do roteiro, mediante a comprovação pela SMEC do número real 
de quilômetros percorridos no mês e demais situações previstas no item 12 do Edital 
Convocatório. Para as despesas decorrentes da presente Licitação, serão utilizados recursos 
das seguintes Dotações Orçamentárias: - 09.01.12.361.0026.2.073 – 3.3.90.39.00 – Red. 
292 – Rec. 0020; 09.02.12.361.0026.2.084 – 3.3.90.39.00 – Red. 351 – Rec. 0031; 
09.05.12.361.0026.2.105 – 3.3.90.39.00 – Red. 410 – Rec. 1023; 09.05.12.361.0026.2.106 
– 3.3.90.39.00 – Red. 414 – Rec. 1024;  09.05.12.361.0026.2.107 – 3.3.90.39.00 – Red. 
418 – Rec. 1024; 09.06.12.361.0026.2.112 – 3.3.90.39.00 – Red. 446 – Rec. 0001. Dê-se 
vistas à Procuradoria Geral do Município para que emita Parecer acerca dos procedimentos 
adotados no transcurso do presente Pregão, após encaminhe-se os autos e submeta-se a 
elevada apreciação do Exmoº Sr. Prefeito para decisão final. Como nada mais houvesse a 
tratar, lavrou-se a presente Ata, que vai por todos assinada. 
         
 ELENILTON ILHA FLORES                            
              Pregoeiro                                                         
 
ROSÂNGELA MARIA OLIVEIRA PACHECO 

    Equipe de Apoio 
 
LUIZ ARISTIDES BITENCOURT DIAS 
                Equipe de Apoio 
 
Licitantes: 
 
J. C. & PINHEIRO TRANSPORTES LTDA  BANDEIRA & SILVA LTDA 
           P.P. Tânia Marfiza Oliveira                           Antônio Clair Luiz da Silva 
  
R. L. PAVANATTO & CIA LTDA                   NUNTRA TRANSPORTES LTDA 
  Madalena Pavanatto Fontoura      Deoclécio de Oliveira Dutra 
  
TEIXEIRA & LIMA TRANSPORTE ESCOLAR LTDA  
                       João Elson Lima dos Santos  
          
      VANUZA RIBEIRO                 HOMOLOGO A PRESENTE RECOMENDAÇÃO. 
  P. P. Evandro Luiz Ribeiro   
        OTOMAR VIVIAN, 
         Prefeito. 
         


